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PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA

PORTARIA Nfi 144 A

JOSS OARLOS CTSRO, Prefeito Maniclpal de
Louveira. Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais

RESOLVE

Artigo is - Conceder 8 (oito) dias de 

licença, com vencimentos, por motivo de Inlace Matrimoni
al, à seguinte servidora, no período aLaixo:-

CLEIA PINAIflORE

De 28 de aLril a 05 de maio de 1«973

Artigo 2S - Esta Portaria entrará em vi^ 

gor, na data de sua publicação.

PREFEITURA IOTInTIGIPAL DE LOUVEIRA 

EM 25 DE ABRIL DE 1.973

JOS ERÁRIOS NIERO 

Prejeito Municipal


